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ATA Nº003/2025 
 
Ata da terceira sessão ordinária da Câmara Municipal de Marcelândia realizada no dia dezessete 
de fevereiro de dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas na Sede da Câmara Municipal. O 
presidente, em exercício, Raimundo Israel Q. Francisco, agradecendo a presença dos vereadores 
e demais presentes à sessão, autorizou a chamada dos parlamentares, constatando-se a ausência 
justificada do vereador Pedro José Fiabane. Havendo número legal, em nome de Deus, o 
presidente deu por aberta a sessão. Ato contínuo a pedido do presidente foi feito a leitura da ata 
da sessão anterior, a qual colocada em discussão e votação, foi aprovada pelos vereadores 
presentes. Em seguida foi feito a leitura das Indicações nº007/2025 de autoria do vereador 
Raimundo Israel Q. Francisco “Iluminação da via que vai da borracharia Sossega Leão até 
a chácara da Sandra Novaes”, nº009/2025 de autoria da vereadora Leonarda da Cruz Ferreira 
“Construção de todas as calçadas das residências de nossa cidade”, nº010/2025 de autoria 
do vereador Raimundo Israel Q. Francisco “Implantação de faixas de pedestres em frente as 
escolas Pedro Bianchini e Paulo Freire” e nº011/2025 de autoria dos vereadores Erielton 
Costa da Silva e Valmir Rezende “Prorrogação da validade da lei municipal nº1120/2023 - 
RENOVA”. Após foi feito a leitura do Parecer da Comissão constituição, legislação, justiça e 
redação final. Continuando foi feito a leitura do Projeto de decreto legislativo nº002/2025, já 
aprovado pelas comissões competentes, foi para 1ª discussão e votação, sendo aprovado pelos 
vereadores presentes. Dando prosseguimento foi feito a leitura do Projeto de lei legislativo 
nº002/2025 “Dispõe sobre a leitura da Bíblia como recurso paradidático nas escolas de 
rede pública e particular de ensino no município de Marcelândia-MT” e do Projeto de lei 
de autoria do poder executivo nº003/2025 “Autoriza o poder executivo municipal a celebrar 
convênio de repasse de recursos financeiros para a APAE – associação dos pais e amigos 
dos excepcionais de Marcelândia, estado de Mato Grosso e dá outras providências”, ambos 
os projetos foram, individualmente, as comissões competentes analisarem. Acabado o material 
em expediente, foi aberta a palavra livre aos vereadores. Fizeram uso da palavra os vereadores, 
Juliomar Pinheiro de Almeida e Valmir Rezende. Toda a sessão se encontra registrada e 
arquivada na íntegra em HD externo, na Secretaria da Câmara Municipal. Nada mais a ser 
tratado o senhor presidente fez seus agradecimentos e, em nome de Deus, declarou encerrada a 
presente sessão, a qual eu 1° secretário lavrei a presente ata que será assinada por mim e pelos 
demais vereadores presentes à sessão. Marcelândia, 17 de fevereiro de 2025. 
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